
P r e f e i t n r a  Mu n i c i p a l  de l o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.° r  P

L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A N2

O Senhor CARLOS EUGÊiMIO MARCONDES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à Senhora REGINA CELI BITTENCOURT DE AZÊ  
VEDO, Professora, padrao "L", lotada no Setor de Escolas Munic^ 
pais do Departamento de Educaçao e Cultura da Prefeitura Municii 
pal, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saude, nos 
dias 19, 22, 23 e 24 de setembro de 1975, conforme pedido feito 
em requerimentos protocolados sob os n&s 3073 e 3074 de 23 de 
setembro de 1973, que receberam o seguinte despacho: ''Deferido11, 
face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se

CARtés EUGE n d O MARCONDES =
= Prefeito {flunicipal s

Registrada no Livro pfoprio do Setor de Servi • 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni< 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 02 de outubro de 1973.

____ cX Í^ :u r L  ■'^rGaXaao
= MARIA' OOS^ GALVÍTo MDRDANI =

3 Encarregada do Setor de Serviços Gerais s


